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PROIETO LEI Not 9412024

Protocolo no: 81812024 - Data: 2210412024

Ementa do PÍoieto: Da denominação de rua Dr. Agipino Torres Filho, a togradouro
público no munictbio de Munaé/MG.

Àutor: Miriam Facchini

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Gmara Municipal de

t4uriaé/Mc, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no att. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OúrOPUlr' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 2L9, 22L, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriãé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esfÉcies de
projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 220. So pelo voto de 2/3 (doís terços) de sêus rnembros, pode a Cámard Municipal:

IX - Ínodificar a denominôÉo de logrôdouío público, exceto quando hower solicitação escritã

de, no mínimo, 90 (noventa por cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de

manifestação oral de represêntante do Bairro onde ficô localizado o logradouro, o qual deverá

se inscrêver para fa2àlo em reuni,ão ordináía da câmara, no que contaÉ coín a rnanifestação

do Verêador propositor da alteração;

2 - MÉRIÍo DA PRoPosÍA EM DEBATE

O Pmjeto Lei no 94 de 2210412024 que Da denominação de rua Dr. Agipino
Torres Filho, d logradouro público no município de Muiae/MG, carece ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode ser geral ou concorrente.

Da Leoislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste poeto de Lei se adequada
perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União tuderal, nos termos do atugo 22 da Constituição
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Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercí.io

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

l.4unicipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do lrlunicípio, mêsmo em que ele não fosse o único interessado, dede que

seja o principal. É a sua predominância; tudo que rêpercute direta e imediatamente na vida

municipal é de interese loc!I". (CASTRO losé Nilo de, in Dlreito Municipal Positúo, 4. ed,,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49),

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltar que essê competência do Município para legislar 'sobre assuntos de interesse

locál' bem como a de 'suplementar a legislaÉo federdl e estadual no quê couber'- ou seia,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam significatÍvamente a atuação

legislativa da Cámara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Cámara, ou mais propriamente, de seus vereadorcs sâo todas âs que a lei

orgánica municipal não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. Às leis

orgânicas municipaas devêm reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §lo e 165 da

Cí as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pôis, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponhâm sobre a criaÉo,

estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Admanistração Públicê llunicipal;

matéria de organização administrativa e planejômento de execuÉo de obras e sewiços

públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autarquia e

fundacional do Município; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais,

fixaÉo e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentiirias, o

orçamênto anual e os critédos suplementaÍes e especiâis. Os demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à Cámara, na formà regimental,"
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Da Leoislacão yioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

AÉ. 60 - Ao ltlunicípio compete prover tudo quanto diga rêspeito ao seu peculiar interesse e ao

bem-estar de sua populâção, cabendo-lhe, prúativamente, dentre outras, as sêguintes

atribuições:

)01II - regulamentar a utilização de logradouros públicos e, especialmente no perímetrc

urbano, determinar o itinêrário e os pontos de parada dos transportes coletivos;

E imperioso registrar, que deve ser observado/ informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma importância investigação no sentido de verificar a

existência de nome na referida rua, que se pretende denominar, já que, desta forma,

estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção ao art.

220 do Regimento Interno.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizacão
leoislativa. depois de veriÍicada toda documentacão peÉinente a proposta

leoislativa,

3 - DA CONCLUSÃO FIÍ{AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa dê lei, além de atender aos
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

DerÍadeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo
tem carátêr técnico opinativo, não vinculando os yereadores à sua

motiyacão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU ÃO DA APROVAçÂO, eis que

o parecer

N,1 ipal de Muriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, da pleruira.

RANGEL MARTINO DE

DEVAIL ES CORREA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORII\4 FRÁNCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENTE'

Comissão de Constituição, Legislação e Justiçâ - Composição aÉ. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

P
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e tustiça,

da Câmara Municipal de Murjaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei de protocolo no 94

de 2210412024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este coÍ{sTrTuclo AL E tEGÂt-,

devendo o mesmo prosp€rar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

pensamento dos edis. Do Plenário da
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PROIETO LÉl Not 9412024

PÍotocolo no: 818/2024 - Datâ: 2210412024

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

aprêsentada: Ementa do Poeto - Da denominação de rua Dr. Agnpino Torres Fithq

a logradouro público no municbio de Muiaé/MG.

Ab initio, imrF.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o pârecer das Comissõ€s especializadas, porquanto

êstas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não p€los membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma imporÉncia salienbr que a ooinião

D n

substituir a manifestação das Comissões Legislativas esoecializadas. pois a voniade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constjtuição,

Legislação e Justiça.

e
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r

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovacão. resoeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDÊRAL que, de forma especÍRca, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exaÍado pelas Comissões, SlvlJ, obedece as normas Regimentâis e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa

de Muiâé.

. Muriaé/l"lc, data da votdção do parecer dd Comissão da Municipal

Francisco Carvalho

oAB/

r Jurídico

2 "o Nrwr emitido pot procuador ou adogêtu de óry6o da administra@ piuka não é ato

administaítw. Na& orais é do qÉ a opinião emifu Flo opeador do diBib, opinião tknico-jutiCia,

que orientadi o adtuinisüador rra tonada da ffi, na páti@ do ato administÊtíw. que s @nstitui

ha e(&uçáo ex ofrcio da lei. Nd optfunilade do juleaneno pory@nlo enwlvifu na 6lá* simpl6

partrL ou sja, ato o|inatiw qrc podeia ser, ou nãq @nsllendo pelo administrador," (Mandado de

Segurança n" 24.584-1 - Diírito tue€l - Relator: Min. llarco Aurélio de Mello - STF.) Sêm gdfo no

original
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÍt- 72, III, assim se manlfesta:

I - DO ASPECTO REGIMÉNTAL

Observa-se o disposto no art- 170, do Regimento Interno:

Ârt 170. Lido em PlGnárlo, o projêto aêrá dislrlbuído às Colnlaaõêa P.Ínranê.têr, quê

qrldarão dc .DnE3ênt r p.nêo.Í à lilc.â, iêndo quê, tdrdo âaclm ocorÍldo, o proJGto aêrá

induííto n ordcm do dle p.r. dbcüsdo a rct ção, conÍo.nrê següê:

§ 10 - Em regra. os proietos de lei e de resolução passâú por 03 (É§) votaÉês;

§ 20. No nenário o p.oieto é subÍr€tido à 1à (píimêiÉ) discussão, podendo seri

a) rejeitado;

b) àprovôclo, sêm emerúas;

c) apÍovãdo, com emêndas das Comissões;

d) Íecetler emendas, subemendas ou suHitutivos em Pknário.

I - Se o Proieto é reiertâdo seguará para a SecÍebia da Gmarô para arquivômeoto;

II - Na hiÉtese de ser apÍovado sêm emendâs, seni enviado à Mesa Diretorô para, nas reuniões

subsêquentes, ir à 2a e 3a \rotôções;

III - Se for aprovê(lo com emeídôs dàs Co.Íissõês, sêrá enüâdo à CorÍissão de Redação para

elaboração de cópiâ da redaio do vencido, ou seja, ô nova redaio do pmjeto com as emmdas

apíovadãs no 10 (primeiro) tumo de votaio, pôra que este retomê âo Plenário;

§ 30 - Havendo apíesenbdo de emendas em Plenário, o Ftoieto sainá da pôub, sendo reíEbdo, @m

as eÍhendas, às Comissões Permanentes competentes, apô o que. emitidos os pareceres, retomará à

Ordem do 0iâ pâra apreciado pelo Plenário;

§ 40 - O proÉ'to que reoeber emendas em Plenário retoíraé às coínissões e volbfii à pauta ainda em la
(primeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hiúese em que será enviado à Comissão de Redado para elaboração da

íedação do vencido;

b) apíovado, tendo as emendas rerêitãdat seguirá parâ a Sêoetadâ pâra ir à 2a discl.lssão e votado,
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II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoecificrr oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Eínenda é a proposação apresentada como acessoria dê outrô, @endo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de pârte da proposição;

II - suHitutiva - é aqueh apresentada como sucêdânea de parte de urna proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - ôditivô - ô que acÍescentô algo à proposlÉo;

Iv - de redação - aquela que altera soínênte a rcdação de qualquer pÍoposiÉo.

Deve ainda, ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Phúrio o Píojeto é submeúdo à 2a (segunda) discussão, s€guindo-se as ÍÍr€sínas

possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'C e'd', dc incs. I, II e IU, sendo que, feita a 3a

(teÍceira) vofdção, a de redação finâ|, retomará à Secretaria da Câmara paiá o envio ao Poder

Execúúo.

No presente projeto de lei, não ocorreu a realização de emendas
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III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Att 239. A redaéo nnal do Projetq Fra ser discutidd e vobda, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

tV - PARECER FIÍ{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

aômi<c;^ /ca ôâ.ô.cÁri^\ n^ â"ô Éõno ar < mar.úâôfÂ Í^rmric em

respeito a técnica legjslativa. dando a matéria a forma adeouada para sua oublicação.

. T4U , datd da votação

em plenário.

CHRISTIAN

ANTONIO

RANGEL I4ARTINO E

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTE4

Comis.são de Redação e Âssuntos DiyeÍsos - Composição art. 83 RI.

3 kÉ admitida en enda à tddáo final, coú d llDaltdô& eyclusivd de orfuDar a matéria, @rrigir a

litguagem, os enganos, as @oaadeÍo6 ou pra aclarar o sêu Mo.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Reqimento Interno

EIRA AIV
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Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veÍificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:


